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PROVA COMENTADA 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAPÁ 2021 

CARGO: JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO 

QUESTÕES DE DIREITO DO CONSUMIDOR E DO 
DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

 

 

O Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8.069/90), em seus artigos 
39 e seguintes, estabelece o procedimento e os critérios para a concretização da 
Adoção. 
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Especificamente quanto ao registro de crianças e adolescentes em 
condições de serem adotados e de pessoas interessadas na adoção, o artigo 50 
elenca uma série de diretrizes que devem ser observadas, merecendo destaque a 
do §13: 

§ 13.  Somente poderá ser deferida adoção em favor de 
candidato domiciliado no Brasil não cadastrado 
previamente nos termos desta Lei quando: (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

I - se tratar de pedido de adoção unilateral; (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

II - for formulada por parente com o qual a criança ou 
adolescente mantenha vínculos de afinidade e afetividade; 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

III - oriundo o pedido de quem detém a tutela ou guarda 
legal de criança maior de 3 (três) anos ou adolescente, desde 
que o lapso de tempo de convivência comprove a fixação 
de laços de afinidade e afetividade, e não seja constatada a 
ocorrência de má-fé ou qualquer das situações previstas 
nos arts. 237 ou 238 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência 

Portanto, de forma excepcional, é possível que a adoção seja deferida 
a candidato não cadastrado previamente, desde que se enquadre em uma das 
hipóteses acima prescritas. 

Na questão em análise a hipótese não se enquadra em quaisquer das 
exceções apontadas, estando incorreta a decisão do magistrado. 

Resposta: D. 

EXTRA: 

Lei 8.069/90 (ECA): 

Art. 50. A autoridade judiciária manterá, em cada comarca 
ou foro regional, um registro de crianças e adolescentes em 
condições de serem adotados e outro de pessoas 
interessadas na adoção. (Vide Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência 
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§ 1º O deferimento da inscrição dar-se-á após prévia 
consulta aos órgãos técnicos do juizado, ouvido o 
Ministério Público. 

§ 2º Não será deferida a inscrição se o interessado não 
satisfizer os requisitos legais, ou verificada qualquer das 
hipóteses previstas no art. 29. 

§ 3 o A inscrição de postulantes à adoção será precedida de 
um período de preparação psicossocial e jurídica, orientado 
pela equipe técnica da Justiça da Infância e da Juventude, 
preferencialmente com apoio dos técnicos responsáveis 
pela execução da política municipal de garantia do direito 
à convivência familiar. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência 

§ 4 o Sempre que possível e recomendável, a preparação 
referida no § 3 o deste artigo incluirá o contato com crianças 
e adolescentes em acolhimento familiar ou institucional em 
condições de serem adotados, a ser realizado sob a 
orientação, supervisão e avaliação da equipe técnica da 
Justiça da Infância e da Juventude, com apoio dos técnicos 
responsáveis pelo programa de acolhimento e pela 
execução da política municipal de garantia do direito à 
convivência familiar. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência 

§ 5 o Serão criados e implementados cadastros estaduais e 
nacional de crianças e adolescentes em condições de serem 
adotados e de pessoas ou casais habilitados à adoção. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 6 o Haverá cadastros distintos para pessoas ou casais 
residentes fora do País, que somente serão consultados na 
inexistência de postulantes nacionais habilitados nos 
cadastros mencionados no § 5 o deste artigo. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 7 o As autoridades estaduais e federais em matéria de 
adoção terão acesso integral aos cadastros, incumbindo-
lhes a troca de informações e a cooperação mútua, para 
melhoria do sistema. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência 
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§ 8 o A autoridade judiciária providenciará, no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, a inscrição das crianças e 
adolescentes em condições de serem adotados que não 
tiveram colocação familiar na comarca de origem, e das 
pessoas ou casais que tiveram deferida sua habilitação à 
adoção nos cadastros estadual e nacional referidos no § 5 o 
deste artigo, sob pena de responsabilidade. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 9 o Compete à Autoridade Central Estadual zelar pela 
manutenção e correta alimentação dos cadastros, com 
posterior comunicação à Autoridade Central Federal 
Brasileira. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 10.  A adoção internacional somente será deferida se, após 
consulta ao cadastro de pessoas ou casais habilitados à 
adoção, mantido pela Justiça da Infância e da Juventude na 
comarca, bem como aos cadastros estadual e nacional 
referidos no § 5 o deste artigo, não for encontrado 
interessado com residência permanente no Brasil. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 10.  Consultados os cadastros e verificada a ausência de 
pretendentes habilitados residentes no País com perfil 
compatível e interesse manifesto pela adoção de criança ou 
adolescente inscrito nos cadastros existentes, será realizado 
o encaminhamento da criança ou adolescente à adoção 
internacional. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 11.  Enquanto não localizada pessoa ou casal interessado 
em sua adoção, a criança ou o adolescente, sempre que 
possível e recomendável, será colocado sob guarda de 
família cadastrada em programa de acolhimento familiar. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 12.  A alimentação do cadastro e a convocação criteriosa 
dos postulantes à adoção serão fiscalizadas pelo Ministério 
Público. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

(...) 

§ 14.  Nas hipóteses previstas no § 13 deste artigo, o 
candidato deverá comprovar, no curso do procedimento, 
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que preenche os requisitos necessários à adoção, conforme 
previsto nesta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência 

§ 15.  Será assegurada prioridade no cadastro a pessoas 
interessadas em adotar criança ou adolescente com 
deficiência, com doença crônica ou com necessidades 
específicas de saúde, além de grupo de irmãos. 

 

 

 

 

Lei 8.069/90 (ECA): 

Capítulo II 

Das Infrações Administrativas 

Art. 245. Deixar o médico, professor ou responsável por 
estabelecimento de atenção à saúde e de ensino 
fundamental, pré-escola ou creche, de comunicar à 
autoridade competente os casos de que tenha 
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conhecimento, envolvendo suspeita ou confirmação de 
maus-tratos contra criança ou adolescente: 

Pena - multa de três a vinte salários de referência, 
aplicando-se o dobro em caso de reincidência. 

Portanto, a conduta OMISSIVA narrada no enunciado da questão se 
traduz em INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA e não em CRIME. 

Resposta: B. 

 

 

 

A Lei 13.431/17 define o DEPOIMENTO ESPECIAL como o 
procedimento de oitiva de criança ou adolescente vítima ou testemunha de 
violência perante autoridade policial ou judiciária. 
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O procedimento do DEPOIMENTO ESPECIAL está regulado no 
artigo 12 do mencionado diploma legal: 

Art. 12. O depoimento especial será colhido conforme o 
seguinte procedimento: 

I - os profissionais especializados esclarecerão a criança ou 
o adolescente sobre a tomada do depoimento especial, 
informando-lhe os seus direitos e os procedimentos a serem 
adotados e planejando sua participação, sendo vedada a 
leitura da denúncia ou de outras peças processuais; 

II - é assegurada à criança ou ao adolescente a livre 
narrativa sobre a situação de violência, podendo o 
profissional especializado intervir quando necessário, 
utilizando técnicas que permitam a elucidação dos fatos; 

III - no curso do processo judicial, o depoimento especial 
será transmitido em tempo real para a sala de audiência, 
preservado o sigilo; 

IV - findo o procedimento previsto no inciso II deste artigo, 
o juiz, após consultar o Ministério Público, o defensor e os 
assistentes técnicos, avaliará a pertinência de perguntas 
complementares, organizadas em bloco; 

V - o profissional especializado poderá adaptar as 
perguntas à linguagem de melhor compreensão da criança 
ou do adolescente; 

VI - o depoimento especial será gravado em áudio e vídeo. 

§ 1º À vítima ou testemunha de violência é garantido o 
direito de prestar depoimento diretamente ao juiz, se assim 
o entender. 

§ 2º O juiz tomará todas as medidas apropriadas para a 
preservação da intimidade e da privacidade da vítima ou 
testemunha. 

§ 3º O profissional especializado comunicará ao juiz se 
verificar que a presença, na sala de audiência, do autor da 
violência pode prejudicar o depoimento especial ou 
colocar o depoente em situação de risco, caso em que, 
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fazendo constar em termo, será autorizado o afastamento 
do imputado. 

§ 4º Nas hipóteses em que houver risco à vida ou à 
integridade física da vítima ou testemunha, o juiz tomará 
as medidas de proteção cabíveis, inclusive a restrição do 
disposto nos incisos III e VI deste artigo. 

§ 5º As condições de preservação e de segurança da mídia 
relativa ao depoimento da criança ou do adolescente serão 
objeto de regulamentação, de forma a garantir o direito à 
intimidade e à privacidade da vítima ou testemunha. 

§ 6º O depoimento especial tramitará em segredo de justiça. 

Portanto, nos termos do art. 12, §3º, caso se verifique que a presença 
do autor da violência na sala de audiência pode prejudicar o depoimento pessoal, 
o profissional especializado comunicará ao juiz, podendo ser autorizado o 
afastamento do imputado. 

Resposta: C. 
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O gabarito preliminar indicou a alternativa C como correta, mas a 
questão acabou anulada no gabarito definitivo. 

Todavia, é possível trazer alguns conceitos importantes com relação 
ao ECA e que podem ser exigidos em provas futuras. 

As atribuições do Conselho Tutelar estão descritas, 
pormenorizadamente, no artigo 136 do ECA, sendo importante sua leitura: 

Art. 136. São atribuições do Conselho Tutelar: 

I - atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas 
nos arts. 98 e 105, aplicando as medidas previstas no art. 
101, I a VII; 

II - atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando 
as medidas previstas no art. 129, I a VII; 

III - promover a execução de suas decisões, podendo para 
tanto: 
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a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, 
educação, serviço social, previdência, trabalho e segurança; 

b) representar junto à autoridade judiciária nos casos de 
descumprimento injustificado de suas deliberações. 

IV - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que 
constitua infração administrativa ou penal contra os 
direitos da criança ou adolescente; 

V - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua 
competência; 

VI - providenciar a medida estabelecida pela autoridade 
judiciária, dentre as previstas no art. 101, de I a VI, para o 
adolescente autor de ato infracional; 

VII - expedir notificações; 

VIII - requisitar certidões de nascimento e de óbito de 
criança ou adolescente quando necessário; 

IX - assessorar o Poder Executivo local na elaboração da 
proposta orçamentária para planos e programas de 
atendimento dos direitos da criança e do adolescente; 

X - representar, em nome da pessoa e da família, contra a 
violação dos direitos previstos no art. 220, § 3º, inciso II, da 
Constituição Federal ; 

XI - representar ao Ministério Público para efeito das ações 
de perda ou suspensão do poder familiar, após esgotadas 
as possibilidades de manutenção da criança ou do 
adolescente junto à família natural. (Redação dada pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência 

XII - promover e incentivar, na comunidade e nos grupos 
profissionais, ações de divulgação e treinamento para o 
reconhecimento de sintomas de maus-tratos em crianças e 
adolescentes. (Incluído pela Lei nº 13.046, de 2014) 

XIII - adotar, na esfera de sua competência, ações 
articuladas e efetivas direcionadas à identificação da 
agressão, à agilidade no atendimento da criança e do 
adolescente vítima de violência doméstica e familiar e à 
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responsabilização do agressor;      (Incluído pela Lei nº 
14.344, de 2022)     Vigência 

XIV - atender à criança e ao adolescente vítima ou 
testemunha de violência doméstica e familiar, ou 
submetido a tratamento cruel ou degradante ou a formas 
violentas de educação, correção ou disciplina, a seus 
familiares e a testemunhas, de forma a prover orientação e 
aconselhamento acerca de seus direitos e dos 
encaminhamentos necessários;     (Incluído pela Lei nº 
14.344, de 2022)     Vigência 

XV - representar à autoridade judicial ou policial para 
requerer o afastamento do agressor do lar, do domicílio ou 
do local de convivência com a vítima nos casos de violência 
doméstica e familiar contra a criança e o adolescente;   
(Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022)     Vigência 

XVI - representar à autoridade judicial para requerer a 
concessão de medida protetiva de urgência à criança ou ao 
adolescente vítima ou testemunha de violência doméstica e 
familiar, bem como a revisão daquelas já concedidas;  
(Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022)     Vigência 

XVII - representar ao Ministério Público para requerer a 
propositura de ação cautelar de antecipação de produção 
de prova nas causas que envolvam violência contra a 
criança e o adolescente;   (Incluído pela Lei nº 14.344, de 
2022)     Vigência 

XVIII - tomar as providências cabíveis, na esfera de sua 
competência, ao receber comunicação da ocorrência de 
ação ou omissão, praticada em local público ou privado, 
que constitua violência doméstica e familiar contra a 
criança e o adolescente;     (Incluído pela Lei nº 14.344, de 
2022)     Vigência 

XIX - receber e encaminhar, quando for o caso, as 
informações reveladas por noticiantes ou denunciantes 
relativas à prática de violência, ao uso de tratamento cruel 
ou degradante ou de formas violentas de educação, 
correção ou disciplina contra a criança e o adolescente;     
(Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022)     Vigência 
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XX - representar à autoridade judicial ou ao Ministério 
Público para requerer a concessão de medidas cautelares 
direta ou indiretamente relacionada à eficácia da proteção 
de noticiante ou denunciante de informações de crimes que 
envolvam violência doméstica e familiar contra a criança e 
o adolescente.     (Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022)     
Vigência 

Parágrafo único.  Se, no exercício de suas atribuições, o 
Conselho Tutelar entender necessário o afastamento do 
convívio familiar, comunicará incontinenti o fato ao 
Ministério Público, prestando-lhe informações sobre os 
motivos de tal entendimento e as providências tomadas 
para a orientação, o apoio e a promoção social da família. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

- O consumo de bebida alcoólica por criança ou adolescente NÃO se 
traduz em ato infracional, muito menos em crime, ante a ausência de previsão 
legal, não sendo possível a imposição de medida socioeducativa. 

Quanto ao tema “bebida alcoólica”, essas são as previsões do ECA: 

Art. 79. As revistas e publicações destinadas ao público 
infanto-juvenil não poderão conter ilustrações, fotografias, 
legendas, crônicas ou anúncios de bebidas alcoólicas, 
tabaco, armas e munições, e deverão respeitar os valores 
éticos e sociais da pessoa e da família. 

(...) 

Art. 81. É proibida a venda à criança ou ao adolescente de: 

I - armas, munições e explosivos; 

II - bebidas alcoólicas; 

(...) 

Art. 243.  Vender, fornecer, servir, ministrar ou entregar, 
ainda que gratuitamente, de qualquer forma, a criança ou a 
adolescente, bebida alcoólica ou, sem justa causa, outros 
produtos cujos componentes possam causar dependência 
física ou psíquica: (Redação dada pela Lei nº 13.106, de 
2015) 
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Pena - detenção de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa, se o 
fato não constitui crime mais grave. 

 

 

 

Lei 12.594/12: 

Art. 43. A reavaliação da manutenção, da substituição ou 
da suspensão das medidas de meio aberto ou de privação 
da liberdade e do respectivo plano individual pode ser 
solicitada a qualquer tempo, a pedido da direção do 
programa de atendimento, do defensor, do Ministério 
Público, do adolescente, de seus pais ou responsável. 

(...) 
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§ 2º A autoridade judiciária poderá indeferir o pedido, de 
pronto, se entender insuficiente a motivação. 

Resposta: E. 

EXTRA: 

Art. 42. 

§ 2º A gravidade do ato infracional, os antecedentes e o 
tempo de duração da medida não são fatores que, por si, 
justifiquem a não substituição da medida por outra menos 
grave. 

Art. 43. 

§ 1º Justifica o pedido de reavaliação, entre outros motivos: 

I - o desempenho adequado do adolescente com base no seu 
plano de atendimento individual, antes do prazo da 
reavaliação obrigatória; 
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Lei 8.069/90 (ECA): 

Art. 193. Apresentada ou não a resposta, e sendo 
necessário, a autoridade judiciária designará audiência de 
instrução e julgamento, intimando as partes. 

(...) 

§ 3º Antes de aplicar qualquer das medidas, a autoridade 
judiciária poderá fixar prazo para a remoção das 
irregularidades verificadas. Satisfeitas as exigências, o 
processo será extinto, sem julgamento de mérito. 

Resposta: D. 
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EXTRA: 

Art. 97. São medidas aplicáveis às entidades de 
atendimento que descumprirem obrigação constante do 
art. 94, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal de 
seus dirigentes ou prepostos: 

I - às entidades governamentais: 

a) advertência; 

b) afastamento provisório de seus dirigentes; 

c) afastamento definitivo de seus dirigentes; 

Art. 191. O procedimento de apuração de irregularidades 
em entidade governamental e não-governamental terá 
início mediante portaria da autoridade judiciária ou 
representação do Ministério Público ou do Conselho 
Tutelar, onde conste, necessariamente, resumo dos fatos. 

(...) 

Art. 193. Apresentada ou não a resposta, e sendo 
necessário, a autoridade judiciária designará audiência de 
instrução e julgamento, intimando as partes. 

§ 1º Salvo manifestação em audiência, as partes e o 
Ministério Público terão cinco dias para oferecer alegações 
finais, decidindo a autoridade judiciária em igual prazo. 

§ 2º Em se tratando de afastamento provisório ou definitivo 
de dirigente de entidade governamental, a autoridade 
judiciária oficiará à autoridade administrativa 
imediatamente superior ao afastado, marcando prazo para 
a substituição. 

 

 

 

 

 


